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JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 431/2006

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no

uso das atribuições conferidas pelo artigo 16, inciso XX,

do Regimento Interno do Tribunal,

Resolve:

Dispensar o servidor CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA, Analista Judiciário, da função comissionada de Chefe da Seção de
Auditoria (FC-05) da Coordenadoria de Controle Interno, com efeitos a partir
desta data.

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoralde Goiás, aos 19 (dezenove)dias do mês de maio de 2006.

 

Presidente
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